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PROCESSO LEGISLATIVO PROJETO DE LEI  Nº 059/2015.

EMENTA:  ”ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA PARA O EXERCÍCIO DE 2016” 

EMENDA Nº  005 (modificativa)    
Autoria:  Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 21.
	
Art. 21.  A transferência de recursos do tesouro municipal à entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos a título de subvenção ou auxílio, se dará mediante lei específica, e beneficiará somente aquelas declaradas de utilidade pública municipal, de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica, de saúde, e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal,  na forma do disposto nos arts. 4º I “f”, 25 § 1º,  e 26 caput da lei complementar nº 101/2000. 
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